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Autoria: Ver. Valdson José

Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser

encaminhada à Sra. SIMONE RIBEIRO, Prefeita Municipal, sugerindo reestruturar o cargo de

Profissional de Apoio Escolar de acordo com a Lei 15.326 de 06 de janeiro de 2026 que

alterou a LDB.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de janeiro 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender às solicitações dos profissionais de apoio escolar.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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